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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Do Sr. PAULO GANIME)

Disciplinar  a  cobertura  de  benefícios
não  programados,  a  ser  atendida
concorrentemente  pelo  Regime  Geral  de
Previdência Social  e pelo setor privado, na
forma do § 10 do art.  201 da Constituição
Federal e altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213,
ambas de 24 de julho de 1991.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A cobertura de benefícios não programados, inclusive os

decorrentes  de  acidente  de  trabalho,  será  atendido  concorrentemente  pelo

Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado, nos termos do §10 do

art. 201 da Constituição Federal.

Parágrafo único. Considera-se benefícios não programados:

I - incapacidade temporária;

II - incapacidade temporária acidentária;

III - incapacidade permanente;

IV - incapacidade permanente acidentária;

V - auxílio-acidente;

VI - auxílio-acidente acidentário;

VII - pensão por morte;

VIII - pensão por morte acidentária;

IX - auxílio-reclusão;

X - salário maternidade; e 

XI - seguro desemprego.
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Art. 2º A oferta de benefícios não programados será operada

por  entidades  seguradoras  registradas  e  em  operação,  nos  termos  da

legislação  específica  para  o  mercado  e  normas  expedidas  pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pelo Conselho Nacional de

Seguros Privados – CNSP.

Art. 3º Caberá ao Conselho Nacional de Seguros Privados –

CNSP:

I - fixar  as  diretrizes  e  as  normas  necessárias  à

operacionalização da oferta de benefícios não programados pelas seguradoras

privadas; e 

II - participar, acompanhar e avaliar, sistematicamente a oferta

e  a  operacionalização  da  oferta  de  benefícios  não  programados  pelas

seguradoras privadas.

Art.  4º  O  Ministério  do  Trabalho  e  Previdência  editará

regulamento  para  normatizar  a  oferta  de  benefícios  não  programados  pela

iniciativa privada, que deverá prever, entre outras:

I - a  utilização  de  ferramentas  automatização  para  a

comunicação entre os empregadores,  as seguradoras,

beneficiários e órgãos de gestão e de fiscalização;

II - mecanismos  de  controle  da  validade,  coberturas  e

importâncias seguradas prevista nesta Lei;

III - segregar as fontes de custeio e a arrecadação de cada

um dos benefícios não programados; 

IV - estabelecer,  acompanhar,  avaliar  e  gerenciar  as

compensações  de  contribuição  nos  casos  em  que  o

empregador contratar a iniciativa privada, salvo para os

benefícios não programados acidentários, que já têm as

compensações definidas nesta Lei; e

V - disponibilizar  instrumentos  que  garantam  a

transparência e a publicidade das informações globais
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da oferta prevista nesta Lei, atendido os preceitos da Lei

Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709/2018.

Art. 5º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 22. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 17. As empresas que contratarem cobertura, junto ao setor
privado,  para  pagamento  de  benefícios  decorrentes  de
acidente  de  trabalho,  em  favor  de  seus  empregados  e
trabalhadores  avulsos,  terão direito  à  redução  das  alíquotas
previstas no inciso II deste artigo, na proporção prevista no §
21  deste  artigo,  a  partir  da  data  de  início  da  vigência
contratada.

§ 18. Os benefícios decorrentes de acidente de trabalho são: 

I – pensão por morte por acidente de trabalho;

II – auxílio-acidente por acidente de trabalho;

III  –  auxílio  por  incapacidade  temporária  por  acidente  de
trabalho; e 

IV – aposentadoria por incapacidade permanente por acidente
de trabalho.

§ 19. A cobertura referida no § 17 deste artigo deve oferecer,
no mínimo, para cada segurado e dependente, a renda mensal
do  benefício,  o  índice  de  correção  anual,  os  períodos  de
carência e os critérios de elegibilidade em valores e condições
iguais ou mais favoráveis, em relação àqueles que resultariam
da aplicação individualizada das regras do Regime Geral de
Previdência Social.

§ 20. A contratação da cobertura referida no § 17 não afasta o
dever  de  comunicar  o  acidente  de  trabalho  à  Previdência
Social, na forma dos arts. 22 e 23 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991, e será considerada na metodologia de cálculo
dos índices de frequência,  gravidade e custo,  aprovada pelo
Conselho Nacional de Previdência Social, para fins do disposto
no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003.

§ 21. Atendido o disposto nos §§ 17, 18, 19 e 20 deste artigo,
as alíquotas previstas no inciso II deste artigo serão isentadas.
”

“Art. 22-A. ...................................................................................

....................................................................................................
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§ 8º O produtor rural pessoa jurídica, referido no caput deste
artigo, terá direito à isenção da alíquota prevista em seu inciso
II,  caso  contrate  cobertura,  junto  ao  setor  privado,  para
pagamento de benefícios decorrentes de acidente de trabalho,
em favor de seus empregados e trabalhadores avulsos, a partir
da data de início da vigência contratada. ”

“Art. 24. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 1º .............................................................................................

§ 2º O empregador doméstico terá direito à isenção da alíquota
prevista  no  inciso  II  do  caput  deste  artigo  caso  contrate
cobertura,  junto  ao  setor  privado,  para  pagamento  de
benefícios decorrentes de acidente de trabalho,  em favor do
empregado doméstico a seu serviço, a partir da data de início
da vigência contratada. ”

“Art. 25. ......................................................................................

....................................................................................................

§ 17. O empregador rural pessoa física e o segurado especial
referidos  no  caput  deste  artigo  terão  direito  à  isenção  da
alíquota prevista em seu inciso II,  caso contratem cobertura,
junto  ao  setor  privado,  para  pagamento  de  benefícios
decorrentes  de  acidente  de  trabalho,  em  favor  de  seus
empregados e trabalhadores avulsos, e, no caso do segurado
especial,  dos  membros  do  grupo  caracterizados  como
segurados  especiais,  a  partir  da  data  de  início  da  vigência
contratada. ”

Art. 6º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 9º.........................................................................................

....................................................................................................

§ 1º O Regime Geral de Previdência Social – RGPS garante a
cobertura de todas as situações expressas no art. 1º desta Lei,
exceto:

I - as de desemprego involuntário, objeto de lei específica;

II  –  as  de  benefícios  decorrentes  de  acidente  de  trabalho
devidos  em  razão  da  contratação  de  cobertura  privada,  na
forma do § 17 do art. 22, § 8º do art. 22-A, § 2º do art. 24 e §
17  do  art.  25  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,
ressalvado o disposto no art. 124-G desta Lei; e
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III  -  de  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição  para  o
trabalhador de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991. ”    

“Art. 15. ......................................................................................

I  –  sem  limite  de  prazo,  quem  está  em  gozo  de  benefício
previsto no art. 18 desta Lei, exceto de auxílio-acidente;

.........................................................................................” (NR)

“Art.  31.  O  valor  mensal  do  auxílio-acidente  pago  pela
Previdência Social integra o salário de contribuição, para fins
de cálculo do salário de benefício de qualquer aposentadoria
paga  pela  Previdência  Social,  observado,  no  que  couber,  o
disposto no art. 29, desta Lei. ” (NR)

“Art. 124......................................................................................

....................................................................................................

§ 1º..............................................................................................

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo e no art. 24 da Emenda
Constitucional  nº  103,  de 12 de novembro de 2019,  no que
couber,  aos  benefícios  concedidos  na  forma  do  art.  124-G
desta Lei. ”

“Art. 124-G. A contratação de cobertura, junto ao setor privado,
para  pagamento  de  benefícios  decorrentes  de  acidente  de
trabalho, em favor de empregados e trabalhadores avulsos a
serviço  do  empregador,  não  afasta  o  direito  do  segurado  a
todas  as  prestações  da  Previdência  Social,  observados  os
períodos  de  carência,  quando  exigíveis,  desde  que  seja
comprovada a recusa indevida de concessão do benefício, por
parte da contratada.

§ 1º Os benefícios decorrentes de acidente de trabalho são: 

I – pensão por morte por acidente de trabalho;

II – auxílio-acidente por acidente de trabalho;

III  –  auxílio  por  incapacidade  temporária  por  acidente  de
trabalho; e 

IV – aposentadoria por incapacidade permanente por acidente
de trabalho.

§  2º  A  concessão  de  benefício  decorrente  de  acidente  de
trabalho,  por  parte  da  Previdência  Social,  enseja  ação  de
regresso junto à contratada que se recusou a concedê-lo.

§  3º  É  vedada  a  acumulação  de  benefícios  decorrentes  de
acidente  do  trabalho,  quando  pagos  pelo  Regime  Geral  de
Previdência Social e pela contratada de que trata este artigo. ”
(NR) *C
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Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A previsão de cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser

atendida concorrentemente pelo Regime Geral  de Previdência Social  e pelo

setor privado, foi incluída na Constituição Federal, em seu art. 201, § 10, desde

a promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998.

A  última  Reforma  da  Previdência,  também  denominada  de

Nova  Previdência,  aprovada  pela  Emenda Constitucional  nº  103,  de  12  de

novembro de 2019, alterou o alcance da cobertura referida no dispositivo para

estendê-la aos benefícios não programados, bem como passou a exigir a forma

de lei complementar. Segue a atual redação:

§  10.  Lei  complementar  poderá  disciplinar  a  cobertura  de
benefícios  não  programados,  inclusive  os  decorrentes  de
acidente  do  trabalho,  a  ser  atendida  concorrentemente  pelo
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado.

Os benefícios decorrentes  de acidente  do trabalho possuem

uma fonte própria de custeio, por meio de uma contribuição social conhecida

como Seguro de Acidentes de Trabalho – SAT, equivalente a 1%, 2% ou 3%,

de acordo com o grau de risco de acidentes de trabalho, sobre o total  das

remunerações  pagas  ou  creditadas,  aos  segurados  empregados  ou

trabalhadores avulsos que prestem serviços a uma determinada empresa (Lei

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 22, inc. II).

Tais  alíquotas  podem  ser  reduzidas,  em  até  50%,  ou

aumentadas, em até 100%, conforme dispuser o regulamento, em razão do

desempenho  da  empresa  em  relação  à  respectiva  atividade  econômica,

apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de

frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

Conselho Nacional de Previdência Social (Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003,

art. 10).
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O SAT também alcança a agroindústria, definida na lei como

sendo  o  produtor  rural  pessoa  jurídica  cuja  atividade  econômica  seja  a

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de

terceiros. A contribuição correspondente é de 0,1%, incidente sobre o valor da

receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição aos

percentuais  definidos para as empresas em geral.  No caso do empregador

rural pessoa física e do segurado especial, a alíquota é a mesma (Lei nº 8.212,

de 1991, arts. 22-A, inc. II, e 25, inc. II).

Por  seu turno,  o  empregador  doméstico  contribui  com 0,8%

sobre o salário de contribuição do empregado doméstico a seu serviço (Lei nº

8.212, de 1991, art. 24, inc. II).

A presente proposta tem o objetivo de desonerar todos esses

contribuintes, na medida em que contratarem cobertura, junto ao setor privado,

para pagamento de benefícios decorrentes de acidente de trabalho, em favor

de seus empregados e trabalhadores avulsos. Desse modo, os benefícios não

programados abrangem: pensão por morte por acidente de trabalho; auxílio-

acidente  por  acidente  de  trabalho;  auxílio  por  incapacidade  temporária  por

acidente  de  trabalho;  e  aposentadoria  por  incapacidade  permanente  por

acidente de trabalho.

Ocorre, porém, que o SAT também financia o pagamento de

aposentadoria  especial,  concedida  a  determinados  trabalhadores  sujeitos  a

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, após 15,

20 ou 25 anos, de acordo com o agente nocivo físico, químico ou biológico ou

associação de agentes a que estejam expostos. Por se tratar de um benefício

programado,  a  sua  respectiva  cobertura  não  pode  ser  atendida

concorrentemente  pelo  Regime  Geral  de  Previdência  Social  e  pelo  setor

privado, na forma do § 10 do art. 201 da Constituição Federal.

Não  obstante,  observa-se  que  se  trata  de  uma contribuição

adicional de 6%, 9% ou 12%, conforme o grau de nocividade e o tempo para a

aposentadoria  (15,  20  ou  25  anos).  Dessa  forma,  a  parcela  é  facilmente

segregada dos valores de contribuição exclusivas para o SAT, 1%, 2% ou 3%,

que é objeto do presente Projeto de Lei Complementar. *C
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A  presente  proposta  adotou  como  premissas  três  pilares:

Simplicidade,  Custeio  e  Viabilidade.  Quanto  a  simplicidade,  analisou-se  a

facilidade de implementação e  o  baixo  impacto  tecnológico;  em relação ao

custeio, considerou-se a necessidade de identificação clara da fonte de custeio

e  a  possibilidade  de  segregação  da  arrecadação;  finalmente,  no  que  diz

respeito  à  viabilidade  buscou-se  analisar  sobre  a  facilidade  técnica  e

operacional, além das perspectivas políticas para a aprovação.

À título de exemplo, a arrecadação do SAT entre os anos de

2015 e 2021 oscilou entre R$ 21,2 e R$ 23,1 bilhões1. Entre os anos de 2018 a

2020, a sinistralidade observada, total de benefícios pagos para incapacidade

permanente acidentária, incapacidade temporária acidentária, auxílio-acidente

acidentária e pensão por morte acidentária, oscilou entre R$ 88,7 milhões e R$

234,9 milhões2. Assim, em um cenário pessimista, onde se considerou a menor

arrecadação (R$ 21,2 bilhões) e o teto do pagamento de benefícios (R$ 234,9

milhões, têm-se o índice de sinistralidade de 1,1%.

Têm-se de analisar o interesse da iniciativa privada para entrar

no  mercado  de  benefícios  não  programáveis,  em  especial  os  benefícios

acidentários. Nesse sentido, há de se comparar os índices de sinistralidade

entre os diversos ramos de seguros: saúde – 78,2%; vida – 49,3%; automóvel

63,1%3,  Como se vê a oferta de cobertura de riscos acidentários mostra-se

como mercado promissor,  com taxa de sinistralidade inferior às dos demais

ramos.

Finalmente,  a  concorrência  entre  as  iniciativas  privada  e

pública  tende  a  trazer  a  redução  dos  custos  para  os  empregadores  e  a

melhoria do atendimento para os segurados.

Oferecemos, assim, o presente Projeto de Lei Complementar,

para  tornar  possível  a  participação  da  iniciativa  privada  na  oferta,  na

1  Informações do Secretário-Geral da Receita Federal do Brasil em resposta a pedido realizado por meio
da Lei de Acesso à Informação

2  Dados abertos do Ministério do Trabalho e Previdência, disponível em <https://www.gov.br/trabalho-e-
previdencia/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos/dados-abertos-previdencia>  ,  acesso  em
20/09/2022.

3  Consulta  aos  sites:  <https://www.sincor.org.br/sinistralidade-volta-a-crescer/>
<https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,seguro-sinistralidade-preocupacao,70004061008>
<https://www.revistaapolice.com.br/2022/05/sinistralidade-dos-planos-de-saude-bate-recorde-em-2021/>
<file:///C:/Users/P_124745/Downloads/27898-Texto%20do%20artigo-73516-1-10-20160516.pdf>  e
<https://www.gov.br/susep/pt-br> 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224123967200
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operacionalização, na gestão e no pagamento de coberturas previdenciárias

não programadas decorrentes de acidentes de trabalho. A iniciativa contribuirá

para introduzir mais eficiência no sistema, reduzir a carga tributária e diminuir o

chamado custo Brasil.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

 Deputado PAULO GANIME
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PL
P 

n.
14

7/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
12

/2
02

2 
20

:3
6:

24
.2

37
 - 

M
ES

A

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 147/2022 

PLP 147/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 10 de 10 

 Projeto de Lei Complementar
(Do Sr. Paulo Ganime)

 

 

Discipl inar a cobertura de

benefícios não programados, a ser

atendida concorrentemente pelo Regime

Geral de Previdência Social e pelo setor

privado, na forma do § 10 do art. 201 da

Constituição Federal e altera as Leis nº

8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de

1991.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD224123967200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Tiago Mitraud (NOVO/MG)

 3  Dep. Alexis Fonteyne (NOVO/SP)

 4  Dep. Lucas Gonzalez (NOVO/MG)

 5  Dep. Paulo Eduardo Martins (PL/PR)

 6  Dep. Kim Kataguiri (UNIÃO/SP)

 7  Dep. Enrico Misasi (MDB/SP)

 8  Dep. Paula Belmonte (CIDADANIA/DF)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Ganime e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD224123967200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção III 

Da Previdência Social 
 
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o 
trabalho e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 
2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 
renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 
e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 
benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 
tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria 
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exclusivamente em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 
físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 
caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 
trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 
serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 
permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 
segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 
dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 
da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 
de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 
se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 
(cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo 
de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os 
critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 
42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 
próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 
aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 
referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 
programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida 
concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 
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nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 
diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram 
em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente 
ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 
renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 
(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e 
com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 
concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 
sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 
observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 
que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 
complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 
 
 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) (Ementa com redação dada pela Lei nº 

13.853, de 8/7/2019)  
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 

digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o 
objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.  

Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e 
devem ser observadas pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.853, de 8/7/2019) 
 
Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos:  
I - o respeito à privacidade;  
II - a autodeterminação informativa;  
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião;  
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
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IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;  
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;  
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e  
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade 

e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais.  
 
Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa 

natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do 
país de sua sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:  

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional;  
II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de 

bens ou serviços ou o tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; ou 
(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 869, de 27/12/2018, convertida na Lei nº 13.853, de 

8/7/2019) 
III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território 

nacional.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 

(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 
Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 
reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo único 

com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-869-27-dezembro-2018-787546-publicacaooriginal-157122-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13853-8-julho-2019-788785-publicacaooriginal-158684-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
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§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 
ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 
parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 
II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 

7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 
renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 
contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 
tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 
art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 
mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 
pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 
§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.507, de 

11/10/2011) 
 

CAPÍTULO IV 
DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: 
I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 
empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 
ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.876, de 26/11/1999) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 
acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 
risco seja considerado grave. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-529-7-abril-2011-610492-publicacaooriginal-132226-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2008/leicomplementar-128-19-dezembro-2008-584953-publicacaooriginal-107817-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12507-11-outubro-2011-611573-publicacaooriginal-133782-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9732-11-dezembro-1998-369805-norma-pl.html
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III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 
título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 
cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999, e com execução suspensa pelo 

Senado Federal, na forma do art. 52, X da Constituição Federal, pela Resolução nº 10, de 30/3/2016) 
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 
seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 
entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 
artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 
base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 
para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 
da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 10.256, de 

9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 
futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 
marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 
desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 
úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 
informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 
discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 
uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 
ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 
bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 
inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 
que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 
mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 
circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)  
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 
beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/ressen/2016/resolucao-10-30-marco-2016-782713-publicacaooriginal-149908-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8540-22-dezembro-1992-322479-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9711-20-novembro-1998-372249-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11345-14-setembro-2006-545515-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11505-18-julho-2007-557071-norma-pl.html
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§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 
de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 
fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 14. Para efeito de interpretação do § 13 deste artigo: 
I - os critérios informadores dos valores despendidos pelas entidades religiosas e 

instituições de ensino vocacional aos ministros de confissão religiosa, membros de vida 
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa não são taxativos e sim exemplificativos; 

II - os valores despendidos, ainda que pagos de forma e montante diferenciados, 
em pecúnia ou a título de ajuda de custo de moradia, transporte, formação educacional, 
vinculados exclusivamente à atividade religiosa não configuram remuneração direta ou 
indireta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

§ 15. Na contratação de serviços de transporte rodoviário de carga ou de 
passageiro, de serviços prestados com a utilização de trator, máquina de terraplenagem, 
colheitadeira e assemelhados, a base de cálculo da contribuição da empresa corresponde a 
20% (vinte por cento) do valor da nota fiscal, fatura ou recibo, quando esses serviços forem 
prestados por condutor autônomo de veículo rodoviário, auxiliar de condutor autônomo de 
veículo rodoviário, bem como por operador de máquinas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.202, 

de 8/12/2015) 
§ 16. Conforme previsto nos arts. 106 e 110 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), o disposto no § 14 deste artigo aplica-se aos fatos 
geradores anteriores à data de vigência da Lei nº 13.137, de 19 de junho de 2015, 
consideradas nulas as autuações emitidas em desrespeito ao previsto no respectivo diploma 
legal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.057, de 11/9/2020) 

 
Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos 

desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 
industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 
incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 
substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 
57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 
art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 
terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 
vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 
destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 
que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 
como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 
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industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 
vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 
comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 
Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 
contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 
contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 
Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e do 

lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a 
aplicação das seguintes alíquotas: 

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o disposto no 
§ 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a redação dada pelo art. 
22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e alterações posteriores; (Esta 
alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art. 2º da Lei Complementar nº 70, de 

30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento mensal) 
II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão 

para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 
(A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro líquido, passando a alíquota 
a ser de 8%). 

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota da 
contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em mais 8% 
pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para 18% por força do art. 
2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25. 
 

CAPÍTULO V 
DA CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR DOMÉSTICO 

 
Art. 24. A contribuição do empregador doméstico incidente sobre o salário de 

contribuição do empregado doméstico a seu serviço é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
I - 8% (oito por cento); e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
II - 0,8% (oito décimos por cento) para o financiamento do seguro contra 

acidentes de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 
Parágrafo único. Presentes os elementos da relação de emprego doméstico, o 

empregador doméstico não poderá contratar microempreendedor individual de que trata o art. 
18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sob pena de ficar sujeito a 
todas as obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

 
CAPÍTULO VI 

DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.398, de 7/1/1992) 

 
Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, 
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à 
Seguridade Social, é de: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

 I - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita bruta proveniente da 
comercialização da sua produção; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2018)   
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1992/lei-8398-7-janeiro-1992-363719-norma-pl.html
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II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 
financiamento das prestações por acidente do trabalho. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997)  (Inciso com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 15, de 12/9/2017) (Vide Decisão monocrática proferida 

pelo STF na Petição nº 8.140-DF, incidental ao Recurso Extraordinário nº 718.874) 
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, 
também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

8.540, de 22/12/1992) 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 
animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 
industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, 
limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 
secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, 
destilação, moagem e torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos por meio 
desses processos, exceto, no caso de sociedades cooperativas, a parcela de produção que não 
seja objeto de repasse ao cooperado por meio de fixação de preço. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 8.540, de 22/12/1992, e com nova redação dada pela Lei nº 13.986, de 7/4/2020, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 
de 20/8/2020) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 
§ 5° (VETADO na Lei nº 8.540, de 22/12/1992) 
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes 

da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a 
receita proveniente:  

I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 
meação de parte do imóvel rural;  

II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 
do art. 12 desta Lei;  

III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos 
comercializados no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento 
desenvolvidas no próprio imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e 
atividades pedagógicas, bem como taxa de visitação e serviços especiais;  

IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido 
trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e  

V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal 
aquele realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja 
sujeito à incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. Não integra a base de cálculo da contribuição de que trata o caput deste 
artigo a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem o produto animal 
destinado à reprodução ou criação pecuária ou granjeira e à utilização como cobaia para fins 
de pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e por quem a utilize 
diretamente com essas finalidades e, no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade 
registrada no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento que se dedique ao 
comércio de sementes e mudas no País. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 

13.606, de 9/1/2018, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 18/4/2018) 
§ 13. O produtor rural pessoa física poderá optar por contribuir na forma prevista 

no caput deste artigo ou na forma dos incisos I e II do caput do art. 22 desta Lei, 
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manifestando sua opção mediante o pagamento da contribuição incidente sobre a folha de 
salários relativa a janeiro de cada ano, ou à primeira competência subsequente ao início da 
atividade rural, e será irretratável para todo o ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.606, de 9/1/2018, produzindo efeitos a partir de 1/1/2019) 
§ 14. Considera-se receita bruta proveniente da comercialização da produção o 

valor da fixação de preço repassado ao cooperado pela cooperativa ao qual esteja associado, 
por ocasião da realização do ato cooperativo de que trata o art. 79 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro de 1971, não compreendidos valores pagos, creditados ou capitalizados a título de 
sobras, os quais não representam preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 20/8/2020) 
§ 15. Não se considera receita bruta, para fins de base de cálculo das contribuições 

sociais devidas pelo produtor rural cooperado, a entrega ou o retorno de produção para a 
cooperativa nas operações em que não ocorra repasse pela cooperativa a título de fixação de 
preço, não podendo o mero retorno caracterizar permuta, compensação, dação em pagamento 
ou ressarcimento que represente valor, preço ou complemento de preço. (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU 

de 20/8/2020) 
§ 16. Aplica-se ao disposto no caput e nos §§ 3º, 14 e 15 deste artigo o caráter 

interpretativo de que trata o art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.986, de 7/4/2020, 

mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020) 
 
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 

de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que outorgar a 
um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, 
exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e 
documentos.  

§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 
produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a 
parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS de cada um dos produtores rurais.  

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a 
quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 
responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.  

§ 4º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 
 

CAPÍTULO VII 
DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE A RECEITA DE CONCURSOS DE PROGNÓSTICOS 

 
Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a contribuição social sobre a 

receita de concursos de prognósticos a que se refere o inciso III do caput do art. 195 da 
Constituição Federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
§ 3º (Revogado pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
§ 4º O produto da arrecadação da contribuição será destinado ao financiamento da 

Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
§ 5º A base de cálculo da contribuição equivale à receita auferida nos concursos 

de prognósticos, sorteios e loterias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 
§ 6º A alíquota da contribuição corresponde ao percentual vinculado à Seguridade 

Social em cada modalidade lotérica, conforme previsto em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.756, de 12/12/2018) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13606-9-janeiro-2018-786083-publicacaooriginal-154737-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13986-7-abril-2020-789955-promulgacaodevetos-161327-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10256-9-julho-2001-328126-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO PLANO DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 9º A Previdência Social compreende:  
I - o Regime Geral de Previdência Social;  
II - o Regime Facultativo Complementar de Previdência Social.  
§ 1º O Regime Geral de Previdência Social - RGPS garante a cobertura de todas 

as situações expressas no art. 1º desta Lei, exceto as de desemprego involuntário, objeto de lei 
específica, e de aposentadoria por tempo de contribuição para o trabalhador de que trata o § 2º 
do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto de lei 
específica.  

 
TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DOS BENEFICIÁRIOS 

 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-

acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 
licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 
doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 
segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.  

 
Seção II 

Dos Dependentes 
 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 22. A empresa ou o empregador doméstico deverão comunicar o acidente do 

trabalho à Previdência Social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência e, em caso de 
morte, de imediato, à autoridade competente, sob pena de multa variável entre o limite 
mínimo e o limite máximo do salário de contribuição, sucessivamente aumentada nas 
reincidências, aplicada e cobrada pela Previdência Social. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 1º Da comunicação a que se refere este artigo receberão cópia fiel o acidentado 
ou seus dependentes, bem como o sindicato a que corresponda a sua categoria.  

§ 2º Na falta de comunicação por parte da empresa, podem formalizá-la o próprio 
acidentado, seus dependentes, a entidade sindical competente, o médico que o assistiu ou 
qualquer autoridade pública, não prevalecendo nestes casos o prazo previsto neste artigo.  

§ 3º A comunicação a que se refere o § 2° não exime a empresa de 
responsabilidade pela falta do cumprimento do disposto neste artigo.  

§ 4º Os sindicatos e entidades representativas de classe poderão acompanhar a 
cobrança, pela Previdência Social, das multas previstas neste artigo.  

§ 5º A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-
A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.430, de 26/12/2006) 

 
Art. 23. Considera-se como dia do acidente, ao caso de doença profissional ou do 

trabalho, a data do início da incapacidade laborativa para o exercício da atividade habitual, ou 
o dia da segregação compulsória, ou o dia em que for realizado o diagnóstico, valendo para 
este efeito o que ocorrer primeiro. 

 
Seção II 

Dos Períodos de Carência 
 
Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais 

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do 
transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 767, de 6/1/2017, 
convertida na Lei nº 13.457, de 26/6/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11430-26-dezembro-2006-548739-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-767-6-janeiro-2017-784167-publicacaooriginal-151790-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13457-26-junho-2017-785095-publicacaooriginal-153195-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Do Cálculo do Valor dos Benefícios 

 
Subseção I 

Do Salário-de-Benefício 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para 

fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, 
o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (Artigo restabelecido e com nova redação dada pela 
Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Art. 32. O salário de benefício do segurado que contribuir em razão de atividades 
concomitantes será calculado com base na soma dos salários de contribuição das atividades 
exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no período básico de cálculo, observado o 
disposto no art. 29 desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 
....................................................................................................................................................... 
 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  
I - aposentadoria e auxílio-doença;  
II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  
III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  
IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 
V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 
VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 
Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 
auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 
Art. 124-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico 

para requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 
atendimento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção 
e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, 
de atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais 
remotos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 
Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, 
com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a 
recepção de documentos e o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem 
serviços presenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle 
preventivos de fraude e de identificação segura do cidadão. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º As ligações telefônicas realizadas de telefone fixo ou móvel que visem à 
solicitação dos serviços referidos no § 1º deste artigo deverão ser gratuitas e serão 
consideradas de utilidade pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.199, de 2/9/2021) 

 
Art. 124-B. O INSS, para o exercício de suas competências, observado o disposto 

nos incisos XI e XII do art. 5º da Constituição Federal e na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, terá acesso aos dados necessários para a análise, a concessão, a revisão e a manutenção 
de benefícios por ele administrados, em especial aos dados: (“Caput” do artigo acrescido 
pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 
13.846, de 18/6/2019) 

I - (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
II - dos registros e dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS), 

administrados pelo Ministério da Saúde; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

III - dos documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas, sendo 
necessária, no caso destas últimas, a celebração de convênio para garantir o acesso; e (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

IV - de movimentação das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, mantidas pela Caixa 
Econômica Federal. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º Para fins do cumprimento do disposto no caput deste artigo, serão 
preservados a integridade e o sigilo dos dados acessados pelo INSS, eventualmente existentes, 
e o acesso aos dados dos prontuários eletrônicos do Sistema Único de Saúde (SUS) e dos 
documentos médicos mantidos por entidades públicas e privadas será exclusivamente 
franqueado aos peritos médicos federais designados pelo INSS. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, 
de 18/6/2019) 

§ 2º O Ministério da Economia terá acesso às bases de dados geridas ou 
administradas pelo INSS, incluída a folha de pagamento de benefícios com o detalhamento 
dos pagamentos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 
convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 3º As bases de dados e as informações de que tratam o caput e o § 1º deste 
artigo poderão ser compartilhadas com os regimes próprios de previdência social, para estrita 
utilização em suas atribuições relacionadas à recepção, à análise, à concessão, à revisão e à 
manutenção de benefícios por eles administrados, preservados a integridade dos dados e o 
sigilo eventualmente existente, na forma disciplinada conjuntamente pela Secretaria Especial 
de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e pelo gestor dos dados. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 
18/6/2019) 

§ 4º Fica dispensada a celebração de convênio, de acordo de cooperação técnica 
ou de instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput 
deste artigo, quando se tratar de dados hospedados por órgãos da administração pública 
federal, e caberá ao INSS a responsabilidade de arcar com os custos envolvidos, quando 
houver, no acesso ou na extração dos dados, exceto quando estabelecido de forma diversa 
entre os órgãos envolvidos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 5º As solicitações de acesso a dados hospedados por entidades privadas possuem 
característica de requisição, dispensados a celebração de convênio, acordo de cooperação 
técnica ou instrumentos congêneres para a efetivação do acesso aos dados de que trata o caput 
deste artigo e o ressarcimento de eventuais custos, vedado o compartilhamento dos dados com 
demais entidades de direito privado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 
18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
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§ 6º Excetua-se da vedação de que trata o § 5º deste artigo a autorização para 
compartilhamento com as entidades de previdência complementar das informações sobre o 
óbito de beneficiários dos planos de previdência por elas administrados. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 14.131, de 30/3/2021) 

 
Art. 124-C. O servidor responsável pela análise dos pedidos dos benefícios 

previstos nesta Lei motivará suas decisões ou opiniões técnicas e responderá pessoalmente 
apenas na hipótese de dolo ou erro grosseiro. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 
871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 
Art. 124-D A administração pública federal desenvolverá ações de segurança da 

informação e comunicações, incluídas as de segurança cibernética, de segurança das 
infraestruturas, de qualidade dos dados e de segurança de interoperabilidade de bases 
governamentais, e efetuará a sua integração, inclusive com as bases de dados e informações 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, com o objetivo de atenuar riscos e 
inconformidades em pagamentos de benefícios sociais. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 
Art. 124-E. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 
Art. 124-F. (VETADO na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 125. Nenhum benefício ou serviço da Previdência Social poderá ser criado, 

majorado ou estendido, sem a correspondente fonte de custeio total.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria 
especial ao cooperado de cooperativa de 
trabalho ou de produção e dá outras 
providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao 

financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, 
poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, 
conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à 
respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir 
dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 
Conselho Nacional de Previdência Social.  

 
Art. 11. O Ministério da Previdência Social e o INSS manterão programa 

permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a 
fim de apurar irregularidades e falhas existentes.  
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§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de 
benefício, a Previdência Social notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou 
documentos de que dispuser, no prazo de dez dias.  

§ 2º A notificação a que se refere o § 1º far-se-á por via postal com aviso de 
recebimento e, não comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o 
benefício, com notificação ao beneficiário.  

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal, sem que tenha havido 
resposta, ou caso seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente 
a defesa apresentada, o benefício será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao 
beneficiário.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

 
Altera o sistema de previdência social e 
estabelece regras de transição e disposições 
transitórias. 
 
 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 ...................................................................................................................................................... 
 

 Art. 24. É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por 
cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, ressalvadas as 
pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos acumuláveis na forma do 
art. 37 da Constituição Federal. 

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de previdência social ou 
com pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de Previdência 
Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de inatividade 
decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 
ou 

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social ou de regime próprio de previdência social. 

§ 2º Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção do 
valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos demais benefícios, 
apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 
limite de 2 (dois) salários-mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até 
o limite de 3 (três) salários-mínimos; 

III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 
limite de 4 (quatro) salários-mínimos; e 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 
§ 3º A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a pedido 

do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 
§ 4º As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 

benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional. 
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§ 5º As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente na 
data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na forma do § 6º 
do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal. 

 
Art. 25. Será assegurada a contagem de tempo de contribuição fictício no Regime 

Geral de Previdência Social decorrente de hipóteses descritas na legislação vigente até a data 
de entrada em vigor desta Emenda Constitucional para fins de concessão de aposentadoria, 
observando-se, a partir da sua entrada em vigor, o disposto no § 14 do art. 201 da 
Constituição Federal. 
 ...................................................................................................................................................... 
 ...................................................................................................................................................... 
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